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CONCORRÊNCIA Nº 07/2021 

      

Prestação de serviços de operação para entrega, sob demanda, de medicamentos e 

outros produtos no domicílio de usuários do SUS ou unidades referenciadas, 

contemplando coleta e o armazenamento temporário, separação, conferência e expedição 

de medicamentos e outros produtos por usuários, transporte adequado para entrega de 

carga individualizada, solução tecnológica e rastreabilidade de todos os medicamentos e 

outros produtos, em todas as etapas da cadeia e serviços de atendimento ao usuário – 

REMÉDIO EM CASA. 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (2) 

 

Solicitação de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ao Edital da Concorrência n.º 

07/2021, que objetiva a prestação de Serviços de Operação para entrega, sob 

demanda, de medicamentos e outros produtos no domicílio de usuários do SUS ou 

unidades referenciadas, contemplando coleta e o armazenamento temporário, separação, 

conferência e expedição de medicamentos e outros produtos por usuários, transporte 

adequado para entrega de carga individualizada, solução tecnológica e rastreabilidade de 

todos os medicamentos e outros produtos, em todas as etapas da cadeia e serviços de 

atendimento ao usuário – REMÉDIO EM CASA, na seguinte forma: 

 

"1 - É possível fazer visita técnica ao local onde atualmente a operação está 

sendo executada? 

  
2 - Sendo possível, qual o procedimento para agendamento e efetiva realização 

da vista técnica? 

  
3 - Qual a empresa atualmente presta os serviços do objeto licitado nesta 

concorrência? " 

 

Em resposta:  

 

Face o questionamento ser de conteúdo eminentemente técnico, segue o 

esclarecimento fornecido em Parecer sob nº SES-PAR-2021/05931: 
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“Referente ao item 1: 

 A contratação pretendida é uma demanda inovadora e atualmente não há 

empresa executando o objeto licitado. Dessa forma, não há justificativa para a 

realização de visita técnica. 

  

Referente ao item 2: 

Considerando que se trata de um objeto novo a ser implantado no Estado de 

São Paulo, resta prejudicada a solicitação. 

  

Referente ao item 3: 

Novamente, informamos que atualmente não há empresa que presta os serviços 

do objeto licitado desta concorrência para a Secretaria de Estado de Saúde de 

São Paulo.” 

  
 

Equipe de Licitações 

 


